
INDICAÇÃO Nº 41/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Uma câmera de monitoramento na rua Guilherme Sônego próximo a linha 
do trem e a Creche Menino Jesus.

Venho, por meio deste, solicitar a instalação de uma câmera de segurança na 
travessia da linha do trem localizada nas proximidades de uma creche com grande fluxo 
diário  de  crianças,  pais,  responsáveis  e  funcionários.  A referida área apresenta  intensa 
movimentação,  especialmente  nos  horários  de  entrada  e  saída  escolar,  o  que  demanda 
maior atenção por parte do poder público no que se refere à segurança.

A instalação de um sistema de monitoramento contribuirá significativamente para 
a  prevenção  de  crimes,  atos  de  vandalismo  e  outras  ocorrências,  além  de  possibilitar  a 
identificação de situações suspeitas. Ressalta-se que a medida proporcionará mais tranquilidade 
às  famílias  e  à  comunidade  escolar,  bem  como  auxiliará  as  autoridades  competentes  com 
registros que poderão servir como prova em caso de eventuais incidentes.

Diante  do  exposto,  solicito  a  análise  e  providências  quanto  à  viabilidade  da 
instalação do referido equipamento no local mencionado.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês de fevereiro de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf
https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=451f7a3f-c0e8-479b-9315-c137e3a6bba1
	2026-02-27T17:27:00-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: ERASMO CARDOSO PEREIRA 27/02/2026 17:27:00 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




